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 1 INTRODUÇÃO 
 

O sistema de justiça juvenil desempenha um papel de grande relevância na 

sociedade, seu objetivo é reabilitar e integrar novamente a sociedades jovens 

infratores, dentro desse sistema temos as medidas socioeducativas sendo uma das 

ferramentas utilizadas. 

A medidas socioeducativas é maneira que o Estado opta por dar como 

respostas a esse jovem infrator em virtude de algum ato infracional, que pode ser 

considerado crime ou uma contraversão penal. Pelo ECA temos a definição que 

criança é aquela que tem entre 12 e 18 anos, sendo essa faixa etária de idade que 

cometendo um crime ou infração penal estará sujeita a uma medida socioeducativa. 

2 PONTOS FAVORÁVEIS DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
 

As medidas socioeducativas têm como seu centro os menores, e o 

entendimento de que eles não possuem a mesma capacidade de discernimento que 

um adulto, em virtude disso precisam ter medidas diferentes que dos adultos, sua 

forma de ressocialização e de penalização não pode ser a mesma. O jovem infrator 

ainda não tem seu desenvolvimento cerebral desenvolvido por completo o que afeta 

sua compreensão de julgamento e de responsabilidade, nesses causos é necessário 

tratar o que levou esse jovem a tal infração, somente puni-lo não é uma solução 

eficaz e dificultará sua inserção na sociedade, desse modo a importância de terem um 

tratamento diferenciado.  

Esses jovens estão começando sua vida e dessa forma as medidas buscam 

reabilitá-lo reintegrá-lo a sociedade, visto que eles estão para entrar em sua plena 
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capacidade produtiva, um desvio no caminho não pode corromper toda a estrada, 

visando isso as medidas podem incluir cursos, educação, treinamento profissionais.   

Vários desses menores estão em expostos a situações que aumentam as 

chances de optem por escolhas erradas, as medidas possibilitam que exista uma 

redução nos índices de criminalidade já que a situação é tratada no início e não 

somente na fase adulta, quando tem-se a possibilidade de que o menor possa ver 

reaver as decisões e tenha apoio para que a partir dali as escolhas sejam diferentes. 

3 PONTOS NEGATIVOS DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
 

Alguns estudiosos afirmam que as medidas socioeducativas acabam por não 

cumprir com a sua função de reintegrar o menor infrator, o que acabam por considerá-

las ineficaz, indicando a necessidade de novas medidas e questionando os gastos 

que são feitos com essas medidas sendo que não tem os resultados esperados.  

Brasil é um país com muita diferença de uma região para outra, isso inclui 

educação, infraestrutura, quando as medidas são iguais para todo país acaba não 

conseguindo suprir as peculiaridades de cada região, diminuindo assim a sua 

efetividade e podendo ter resultados muito diferentes de uma região para outra.  

As medidas têm a necessidade de que esses menores sejam supervisionados 

para que as medidas tenham os resultados que são almejados, acabando que essa 

supervisão se torna em muitos casos uma dificuldade me ser feita, novamente 

comprometendo a efetividade das medidas.  

Uma das questões que precisa ser levantadas é que as medidas podem 

possibilitar que a sociedade acabe por ser exposta a esses menores de agem de 

forma violenta, não os afastando da sociedade trazendo uma vulnerabilidade para 

segurança pública. 

4 CONCLUSÃO 
 

Essas medidas são de grande importância para sociedade como um todo, e 

são necessárias quanto a isso não há o que questionar, sendo como uma medida 

sempre terá pontos que agregam e pontos que precisam ser revistos para que se 

alinhe ao seu propósito, podendo ter resultados diversos em situações diversas como 

já citado no texto acima. 
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